LEI Nº  2.881,  DE 13 DE OUTUBRO  DE 2008

Altera o inciso II do Artigo 2º da Lei nº 2.757, de 29/08/2007 que “Autoriza a desafetação e doação da área de terreno que menciona e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. O inciso I do Artigo 2º da Lei nº 2.757, de 29/08/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º.

[...]  

I – Paulo Afonso de Araújo, Lote 150, Quadra 0060, Setor 03;

[...]

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de outubro de 2008
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